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PARECER JURIDICO   50/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO 05/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Que Institui a Campanha permanente de doação de livros e revistas para bibliotecas e escolas de  educação infantil no Município de Querência e dá outras providências”

1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 05/2017 de autoria dos vereadores Vavá e Prof. Neiriberto  que “Que Institui a Campanha permanente de doação de livros e revistas para bibliotecas e escolas de  educação infantil no Município de Querência e dá outras providências”.


O projeto veio instruído com justificativa, onde os vereadores afirmam tratar-se de medida necessária para fomentar e garantir o direito de acesso a cultura, e também incentivar o hábito da leitura, considerando que é de conhecimento dos cidadãos Querencianos a pouca oferta de livros que ficam a disposição dos alunos. 

É o relatório do essencial.

2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da presente proposição é possível verificar que pertinente à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa, sem recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.
DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a políticas culturais local.

Nesse passo, é correto afirmar que a iniciativa do referido projeto é de iniciativa do Poder Executivo.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Politicas Públicas de fomentação ao direito a cultura.

 
Cumpre, então, tecer algumas considerações acerca do tema: 
No mundo do saber de hoje, o livro constitui uma ferramenta de aprendizagem, de formação, de extensão e atualização dos conhecimentos.  Um Instrumento essencial no exercício de todos os ofícios, sejam eles de natureza intelectual ou técnica, na edificação das sociedades do conhecimento, ao mesmo nível que as novas tecnologias da informação e da comunicação. 
 
O livro é um a ferramenta praticamente insubstituível e m todo processo de educação, informação, criação e desenvolvimento. E também u m instrumento de diálogo e constitui u m elemento destacado na construção da democracia, do diálogo social e intercultural. 
 
Contudo, é possível perceber que os mesmos estão acessíveis para uma parte limitada da população, e o presente projeto visa fazer com a campanha de doação de livros ás entidades públicas permita maior acesso da população aos acervos que antes eram particulares  e passam a ser público,  com isso obtém-se uma pulverização do saber .

 
Ademais, salvaguardar e promover os livros com incentivo à leitura é uma aposta única para uma democracia saudável. 

 
Nestes termos,   é lícito à Câmara promover uma campanha com esta finalidade.

DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

 
Instruído  com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

 
A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

 
No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 
3- CONCLUSÃO:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa, s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  


Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT,  15 de setembro   de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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